
PORTARIA Nº 894/2024, DE 22 DE JULHO DE 2024. 
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 32 da Lei Complementar Estadual nº 
26/2006, com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 46/2018, e à vista do constante no Processo SEI DPE nº 01.0497.2024.000003467-
9, RESOLVE revogar a designação da Defensora Pública ARIANA DE SOUSA SILVA para exercer a função de Coordenadora do NUDECON, e 
designar a Defensora Pública ELIANA DE SOUZA BATISTA CAVALCANTE REIS para exercer a função de Coordenadora do NUDECON, com 
efeitos a partir de 4/7/2024. 
Gabinete da Defensoria Pública Geral, em 22 de julho de 2024. 
FIRMIANE VENÂNCIO DO CARMO SOUZA 
Defensora Pública Geral 

 

 
 


